
 

   
 

 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Pedido de vista suspende julgamento sobre validade de tramitação 

direta de inquérito policial entre MP e Polícia Civil 

 

Pedido de vista do ministro Gilmar Mendes suspendeu o julgamento de um Recurso 

Extraordinário (RE 660814), com repercussão geral (Tema 1.034), em que se discute 

a constitucionalidade de norma da Corregedoria-Geral de Justiça de Mato Grosso (TJ-

MT) que estabelece procedimentos simplificados, no âmbito de inquérito policial, deliberados diretamente por 

membro do Ministério Público, sem a interveniência de juiz. 

 

Até o momento foram proferidos três votos. O relator, ministro Alexandre de Moraes, entende que, como a norma 

regulamenta uma questão procedimental, não há inconstitucionalidade. Já os ministros Ricardo Lewandowski e 

André Mendonça consideram que o Provimento 12/2005 da Corregedoria-Geral de Justiça invadiu a competência 

da União para legislar sobre matéria de processo criminal. 

 

O recurso foi interposto pelo Sindicato dos Delegados de Polícia Judiciária Civil do Estado de Mato Grosso 

(Sindepo/MT) contra acórdão do Tribunal de Justiça local (TJ-MT) que manteve a validade do provimento da 

Corregedoria que implementou alterações na Consolidação das Normas Gerais do órgão. 
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Para o sindicato, a regra viola a independência e a autonomia da Polícia Civil, pois o Ministério Público não pode 

determinar o método de trabalho a ser seguido em atividades policiais, além de invadir a competência da União 

para legislar sobre matéria processual. 

 

Norma procedimental 

 

Para o ministro Alexandre de Moraes, normas sobre inquéritos são procedimentais e não processuais, portanto, 

não há vedação constitucional para que os estados regulamentem questões específicas. Para o ministro, a 

tramitação direta não diminui o papel da polícia na investigação criminal, apenas dá maior celeridade ao processo, 

evitando uma “triangulação dispendiosa” entre autoridade policial, Judiciário e MP, em que o juiz precisa 

despachar cada vez que uma diligências rotineira for requisitada. 

 

O ministro frisou que a atuação do juiz continua necessária para medidas como busca e apreensão, interceptação 

telefônica, quebra de sigilo bancário e fiscal ou decretação de prisão temporária. 

 

O relator destacou que, embora se trate de um procedimento administrativo diferenciado, por atuar no campo das 

liberdades individuais, a Constituição Federal prevê a competência concorrente dos estados para editar normas 

complementares. Observou, ainda, que o STF já reconheceu a constitucionalidade da instauração, pelo Ministério 

Público, de procedimentos de investigação criminal (PICs), um procedimento equivalente aos inquéritos e que é 

disciplinado por atos do próprio Ministério Público. 

 

Garantias individuais 

 

Primeiro a divergir, o ministro Ricardo Lewandowski entende que a norma impugnada invadiu competência 

legislativa reservada à União. Ele considera que a persecução penal está submetida a rigorosas balizas 

normativas, constitucionais e infraconstitucionais, que estabelecem limites objetivos ao poder de investigar do 

Estado. 

 

Lewandowski ponderou que, para evitar abusos e assegurar a manutenção dos direitos e garantias individuais 

do investigado, não é possível abrir mão do estrito controle judiciário da investigação policial. Esse entendimento 

foi seguido pelo ministro André Mendonça, que destacou a necessidade da participação de magistrado, como 

figura imparcial, na fase inquisitorial que é o inquérito. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte:STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489436&ori=1


 

   
 

Operadora deve custear tratamento de paciente grave mesmo após rescisão do plano 

coletivo, confirma Segunda Seção 

 

A Segunda Seção, sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.082), estabeleceu a tese de que a operadora, 

mesmo após rescindir unilateralmente o plano ou o seguro de saúde coletivo, deve garantir a continuidade da 

assistência a beneficiário internado ou em tratamento de doença grave, até a efetiva alta, desde que ele arque 

integralmente com o valor das mensalidades. 

 

A tese fixada no rito dos repetitivos orienta os juízes e tribunais de todo o país no julgamento de casos 

semelhantes. 

 

O julgamento do repetitivo teve a participação, como amici curiae, da Agência Nacional de Saúde Suplementar 

(ANS), do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, da Federação Nacional de Saúde Suplementar, da 

Defensoria Pública da União e do Instituto de Estudos de Saúde Suplementar. 

 

A relatoria dos recursos coube ao ministro Luis Felipe Salomão, segundo o qual o artigo 13, parágrafo único, 

incisos I e II, da Lei 9.656/1998 é taxativo ao proibir a suspensão de cobertura ou a rescisão unilateral imotivada 

– por iniciativa da operadora – do plano privado individual ou familiar. 

 

De acordo com o dispositivo, apenas quando constatada fraude ou inadimplência é que o contrato poderá ser 

rescindido ou suspenso, mas, para isso, é necessário que o paciente não esteja internado ou submetido a 

tratamento garantidor de sua incolumidade física. 

 

Regras do plano individual são aplicáveis às modalidades coletivas 

 

No caso dos planos coletivos, o relator apontou que a legislação prevê a hipótese de rescisão imotivada no caso 

de contratos com 30 ou mais beneficiários – desde que observados os requisitos da Resolução Normativa 

195/2009 da ANS. Para os planos com menos de 30 usuários, a rescisão unilateral exige justificativa válida.  

 

Embora os planos coletivos tenham características específicas, e o artigo 13 da Lei 9.656/1998 seja voltado para 

os contratos individuais ou familiares, Salomão ressaltou que o dispositivo também atinge os contratos grupais, 

de forma a vedar a possibilidade de rescisão contratual durante internação do usuário ou tratamento de doença 

grave. 

 

"Nessa perspectiva, no caso de usuário internado ou submetido a tratamento garantidor de sua sobrevivência ou 

da manutenção de sua incolumidade física, o óbice à suspensão de cobertura ou à rescisão unilateral do plano 

de saúde prevalecerá independentemente do regime de sua contratação – coletivo ou individual –, devendo a 

operadora aguardar a efetiva alta médica para se desincumbir da obrigação de custear os cuidados assistenciais 

pertinentes", completou o ministro. 

 



 

   
 

Manutenção do custeio só ocorre se operadora não oferecer alternativas ao usuário 

 

Por outro lado, Luis Felipe Salomão ponderou que esse entendimento só é aplicável quando a operadora não 

demonstrar que manteve a assistência ao beneficiário em estado grave, a exemplo da oferta de migração para 

plano de saúde individual ou a contratação de novo plano coletivo. 

 

Nesse sentido, Salomão enfatizou que, nos termos da Resolução Normativa 438/2018 da ANS, a operadora que 

rescindiu unilateralmente o plano coletivo e não comercializa plano individual deve informar os usuários sobre o 

direito à portabilidade para outra operadora de saúde, sem a necessidade do cumprimento de novo prazo de 

carência. 

 

Segundo o relator, outra situação que exonera a operadora de continuar custeando a assistência ao beneficiário 

com doença grave ocorre quando o empregador contrata novo plano coletivo com outra empresa. 

 

Ao julgar um dos recursos vinculados ao tema repetitivo, Salomão reformou parcialmente o acórdão de segundo 

grau para que, observada a manutenção da cobertura do tratamento de saúde, o titular seja comunicado de que, 

após a alta médica, haverá a extinção contratual, momento em que terá início o prazo para requerer a 

portabilidade de carência – salvo se aderir a novo plano coletivo eventualmente contratado pelo empregador. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

COVID 

 

STF reafirma que requisição administrativa de bens de uma unidade federativa por outra é 

inconstitucional 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3454 e 

reafirmou entendimento de que constitui ofensa ao princípio federativo a requisição administrativa de bens ou 

serviços por uma unidade federativa a outra. 

 

Em sessão virtual encerrada em 20/6, por unanimidade, o Tribunal excluiu do artigo 15, inciso XIII, da Lei Orgânica 

do Sistema Único de Saúde – SUS (Lei 8.080/1990) interpretação que possibilite a requisição administrativa de 

bens e serviços públicos de titularidade de outros entes federativos. 

 

Conflito com a Constituição 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23062022-Operadora-deve-custear-tratamento-de-paciente-grave-mesmo-apos-rescisao-do-plano-coletivo--confirma-Segunda-Secao.aspx


 

   
 

 

Na ação, o partido Democratas (DEM) argumentava que o dispositivo embasou a intervenção decretada pelo 

governo federal em hospitais do Rio de Janeiro (RJ) em 2005. Segundo a legenda, o dispositivo deixa em aberto 

a interpretação sobre quais pessoas jurídicas ficam sujeitas à requisição, em conflito com a Constituição, que só 

permite, em caso de perigo iminente, a requisição de bens de propriedade particular, e não públicos, como 

aconteceu no caso da intervenção no Rio de Janeiro. 

 

Horizontalidade 

 

No voto condutor do julgamento, o ministro Alexandre de Moraes explicou que o dispositivo impugnado trata da 

possibilidade de requisição no contexto das atribuições do SUS e, portanto, de competência comum entre os 

entes federativos. A hipótese, segundo ele, pressupõe a existência de uma situação de necessidade coletiva, 

urgente e transitória, que afetará todos os níveis de entes federativos, exigindo coordenação horizontal entre eles. 

 

Nesse sentido, para o ministro, não é possível estender a hipótese do artigo 5, inciso XXV, da Constituição da 

República, que prevê a requisição administrativa de bens particulares em caso de iminente perigo público, às 

relações entre entes federativos, que devem ser caracterizadas pela horizontalidade e cooperação. 

 

A seu ver, a interferência da União sobre bens e serviços dos entes subnacionais foi admitida pelo constituinte 

apenas nas excepcionais hipóteses de intervenção federal e estado de sítio, sendo descabida a interpretação 

que a permita em cenário de normalidade institucional, mesmo no contexto extraordinário de pandemia de covid-

19. 

 

Ele lembrou o recente julgamento da Ação Cível Originária (ACO) 3463, em que o Plenário referendou medida 

cautelar para impedir que a União requisitasse insumos para a fabricação de vacina contra o coronavírus 

adquiridos pelo Estado de São Paulo, sob pena de violação da autonomia estatal. 

 

Para o ministro, a possibilidade de requisição pela União de bens públicos afetados ao desempenho de 

competências dos entes federativos diversos subverte a própria repartição constitucional de competências 

administrativas, em desfavor da autonomia e equilíbrio do pacto federativo; sendo, portanto, flagrantemente 

inconstitucional. 

 

Reajuste 

 

Relator do processo, o ministro Dias Toffoli havia votado em sessão anterior pela improcedência do pedido, mas 

reajustou seu voto para acompanhar o entendimento do ministro Alexandre de Moraes, na linha da mais recente 

jurisprudência da Corte. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489371&ori=1


 

   
 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 7.430, de 23 de junho de 2022 - Institui o Programa Auxílio-Passagem - Cartão Move 

Mulher e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 7.429, de 23 de junho de 2022 - Dispõe sobre a implantação do Selo de Qualidade do 

Atendimento ao Idoso, no âmbito municipal, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 51.019, de 22 de junho de 2022 - Altera o Anexo do Decreto Rio nº 43.779, de 2 

de outubro de 2017, para dispor sobre o novo valor do piso composto de atendimento da REDE SUAS, para a 

modalidade Proteção Social Especial Atendimento Sócio Assistencial à Pessoa com Deficiência, na forma que 

menciona. 

 

Decreto Municipal nº 51.018, de 22 de junho de 2022 - Regulamenta a Lei n ̊ 7.359, de 10 de maio de 

2022, que dispõe sobre a criação do Selo Empresa Amiga dos Animais, a ser concedido às empresas que 

realizarem doações de alimentos e medicamentos a abrigos e ONG que atuem na proteção dos animais, na forma 

que menciona. 

 

Decreto Municipal nº 51.017, de 22 de junho de 2022 - Consolida as normas sobre a Tabela Referencial 

de Gêneros Alimentícios, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 50.917, de 02 de junho de 2022.* - Torna obrigatória a afixação de cartaz no 

interior dos veículos que compõem a frota dos modais do sistema de transporte público municipal, em 

cumprimento a Lei Municipal nº 6.882, de 26 de abril de 2021. 

*Republicado por ter saído com incorreções no D.O. Rio de 03/06/2022. 

 

Fonte: D. O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.733, de 23 de junho de 2022 - Dispõe sobre o parcelamento de débitos fiscais dos 

devedores em recuperação judicial e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 9.732, de 21 de junho de 2022 - Obriga o Estado do Rio de Janeiro a reparar as vítimas 

da segregação parental decorrente da política sanitária de contenção da hanseníase. 

 

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/848882/5380
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/848881/5380
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/848837/5379
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/848836/5379
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/848871/5379
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/848833/5379
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZWYVJVNXFTVFJSTUVWMFVYcFJlVTVwTURCU2FrazBURlJuTTAxRVkzUk9NRkpIVGpCR1EwMVVSVFJQUkVKSFRWUlpNVTVxUVRST1JFRXpUV2M5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=8481F8C6-F48DB-4CEF-BC06-C7A568D4BE677


 

   
 

Lei Estadual nº 9.731, de 21 de junho de 2022 - Altera a Lei nº 6.331, de 10 de outubro de 2012 que 

dispõe sobre aplicação de regime especial de tributação para estabelecimentos fabricantes de produtos têxteis, 

de confecções e aviamentos, nas condições que especifica. 

 

Lei Estadual nº 9.730, de 21 de junho de 2022 - Institui o programa de fomento à industria química do 

Estado do Rio de Janeiro, com base no § 8º do artigo 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, e 

na cláusula décima terceira do Convênio ICMS nº 190/2017. 

 

Lei Estadual nº 9.729, de 21 de junho de 2022 - Dispõe sobre a instituição de regime diferenciado de 

tributação para a indústria de transformação plástica, com base no § 8º do artigo 3º da Lei Complementar nº 160, 

de 7 de agosto de 2017 e na cláusula décima terceira do Convênio ICMS nº 190/2017. 

 

Lei Estadual nº 9.728, de 21 de junho de 2022 - Institui regime especial para indústria de produtos de 

vidro, com base no § 8º do artigo 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017 e na cláusula décima 

terceira do Convênio ICMS nº 190/2017. 

 

Lei Estadual nº 9.727, de 21 de junho de 2022 - Institui regime especial para o setor de embalagem de 

papel ou de papelão, com base no § 8º do artigo 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017 e na 

cláusula décima terceira do Convênio ICMS nº 190/2017. 

 

Decreto Estadual nº 48.131, de 22 de junho de 2022 - Institui o Comitê de Fiscalização, Gestão e 

Operação da permissão de uso do Complexo do Maracanã. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Lei Complementar nº 194, de 23 de junho de 2022  - Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

(Código Tributário Nacional), e a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), para 

considerar bens e serviços essenciais os relativos aos combustíveis, à energia elétrica, às comunicações e ao 

transporte coletivo, e as Leis Complementares nºs 192, de 11 de março de 2022, e 159, de 19 de maio de 

2017.   Mensagem de veto 

 

Lei Federal nº 14.377, de 22 de junho de 2022 - Dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreiras e 

Cargos de Provimento Efetivo dos Servidores da Defensoria Pública da União; fixa o valor de suas remunerações; 

e dá outras providências. 

 

Decreto Federal nº 11.100, de 22 de junho de 2022 - Determina a suspensão da permissão do emprego 

do fogo no território nacional pelo prazo de cento e vinte dias e altera o Decreto nº 2.661, de 8 de julho de 1998. 

 

Fonte: Planalto 
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http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VWxSbk5WSnJVWHBPZW1kMFRXcG5NMUpwTURCT2FsSkVURlJvUjAxclVYUk9NRmt4VVdwVmVFMHdXVEpOYWtVMVRWUlpNVTVxUVhoT2VrVTBUVUU5UFE9PQ==
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2FLEIS%2FLCP%2FLcp194.htm&data=05%7C01%7C%7C6e349598feb94871680408da55d10642%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637916653501864411%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=A%2Ft271KDEl6904jJxxQq0W1LxBTGMYJ6VhQwLnRIv2o%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FMsg%2FVep%2FVEP-324-22.htm&data=05%7C01%7C%7C6e349598feb94871680408da55d10642%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637916653501864411%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=enUb16MPh7gOIg55ZaFqb8EC2sJRwcN5uCx7RNUzWbU%3D&reserved=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14377.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11100.htm


 

   
 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0007747-30.2022.8.19.0000 

Relª. Desª. Cristina Tereza Gaulia 

j. 24.05.2022 e p. 25.05.2022 

  

Agravo de Instrumento. Ação de obrigação de fazer c/c indenizatória, em fase de cumprimento de sentença. 

Obrigação de fazer convertida em perdas e danos. Astreintes fixadas de forma definitiva por decisão judicial. 

Execução dos valores pela parte autora. Ré que apresenta impugnação ao cumprimento de sentença, rejeitada 

liminarmente pelo Juízo a quo. Prosseguimento da execução pelo saldo remanescente, no valor de R$ 17.542,63. 

Penhora online infrutífera. Executada que requer dilação de prazo para pagamento do débito. Discussão do valor 

acobertada pela preclusão temporal e lógica. Executada que oferta nova impugnação ao cumprimento de 

sentença, repristinando o valor fixado a título de astreintes. Impossibilidade. Art. 507 CPC/15. Certidão da 

serventia que atesta a intempestividade da impugnação. Juízo de piso que recebe a impugnação, determina 

remessa dos autos ao contador judicial e homologa os respectivos cálculos. Nulidade dos atos judiciais prolatados 

a partir do recebimento da impugnação. Valor de R$ 17.542,63 que ora se reconhece como incontroverso, 

permitindo-se desde já seu levantamento pelo agravante exequente. Processo judicial que não admite 

retrocessos e deve caminhar para frente de molde a atingir sua efetividade. Provimento do agravo. 

  

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Órgão Especial declara inconstitucionalidade de artigos de leis municipais que criaram 

cargos comissionados e funções gratificadas em Petrópolis 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0007747-30.2022.8.19.0000
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004E4B14E0AF6789EFE0C52CD3BB396F804C51153365955&USER=
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/96646465
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/96646465


 

   
 

 

STF decide que regras do Estatuto da Advocacia se aplicam aos advogados de estatais que 

atuam sem monopólio 

 

O Plenário decidiu que os advogados empregados de empresas públicas e de sociedade de economia mista que 

atuam no mercado em regime concorrencial (não monopolístico) devem seguir as regras previstas no Estatuto 

da Advocacia (Lei 8.906/1994) referentes à jornada de trabalho, ao salário e ao recebimento dos honorários de 

sucumbência. A decisão se deu no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3396, ajuizada pelo 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

 

Pela decisão, esses advogados também estão sujeitos ao teto remuneratório do serviço público (salários mais 

vantagens e honorários advocatícios), previsto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal, com exceção 

daqueles advogados de estatais que não recebam recursos do estado para pagamento de pessoal e custeio nem 

exerçam atividade em regime monopolístico. 

 

Na ação, a OAB alegava que o artigo 4ª da Lei 9.527/1997 violaria o princípio constitucional da isonomia ao prever 

que as disposições constantes dos artigos 18 a 21 do Estatuto da Advocacia não se aplicam aos advogados da 

administração pública direta da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, bem como às 

autarquias, às fundações e empresas públicas e às sociedades de economia mista. 

 

Voto vencedor 

 

Prevaleceu no julgamento o voto dado na sessão de quarta-feira (22) pelo relator da ação, ministro Nunes 

Marques, que julgou parcialmente procedente o pedido para dar interpretação conforme ao artigo 4º da Lei 

9.527/1997, excluindo de seu alcance apenas os advogados empregados públicos de empresa pública, 

sociedade de economia mista e suas subsidiárias, não monopolísticas. 

 

De acordo com o relator, para esses profissionais devem ser aplicadas as regras dos profissionais da iniciativa 

privada, portanto devem incidir as normas do Estatuto da Advocacia. “Esses advogados devem se submeter aos 

mesmos ônus e bônus do setor para não desequilibrar a concorrência”, frisou. 

 

Edital 

 

Na sessão, o relator acolheu sugestão do ministro André Mendonça no sentido de que a incidência dos artigos 

18 a 21 do Estatuto da Advocacia não afasta o princípio da vinculação ao edital a que estão submetidos os 

advogados contratados até o momento por empresa pública e sociedades de economia mista mediante concurso 

público. 

 

Seguiram esse entendimento as ministras Carmen Lúcia e Rosa Weber e os ministros Ricardo Lewandowski, 

Luís Roberto Barroso, Edson Fachin e André Mendonça. 



 

   
 

 

Divergência 

 

O ministro Gilmar Mendes abriu divergência ao votar pela improcedência do pedido. Na sua avaliação, os 

advogados de empresas públicas e de sociedade de economia mista possuem garantias que os advogados da 

iniciativa privada não possuem, o que levaria a se beneficiarem da melhor parte dos dois regimes. Seguiram essa 

corrente os ministros Dias Toffoli e Alexandre de Moraes. 

 

Leia a notícia no site  

 

STF mantém regra sobre envio ao CNJ de propostas de TJs sobre criação de cargos e 

unidades judiciárias 

 

O Plenário manteve dispositivo da Resolução 184/2013 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que impõe aos 

Tribunais de Justiça (TJs) dos estados o dever de encaminhar ao órgão cópia dos anteprojetos de lei que tratam 

da criação de cargos de magistrados e servidores, cargos em comissão, funções comissionadas e unidades 

judiciárias. A norma prevê ainda que o CNJ, se entender necessário, elaborará nota técnica sobre a proposta. 

 

A decisão se deu, em sessão virtual finalizada em 20/6, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 5119, ajuizada pela Associação Nacional dos Magistrados Estaduais (Anamages), julgada improcedente. 

A maioria do Plenário acompanhou o voto da relatora, ministra Rosa Weber, para quem a resolução leva em 

conta a competência constitucional do CNJ para controlar a atuação administrativa e financeira do Poder 

Judiciário, considerando as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000) e da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias quanto à geração de novas despesas públicas. 

 

A relatora explicou que o dispositivo impugnado prevê a aplicação da resolução aos Tribunais de Justiça apenas 

no que for cabível, à luz da autonomia dos estados, e apontou que o CNJ elabora uma nota técnica em relação 

aos TJs apenas se considerar necessário. “Trata-se de ato com natureza interpretativa, informativa e 

esclarecedora, emitido com o objetivo de auxiliar os Tribunais de Justiça”, frisou. Ela destacou que, em relação 

aos tribunais da União, é obrigatória a emissão de um parecer de mérito. 

 

Aperfeiçoamento institucional 

 

De acordo com a ministra Rosa Weber, a resolução partiu das premissas de que o Judiciário tem caráter nacional 

e unitário, e de que o CNJ tem um papel central na coordenação nacional para seu aperfeiçoamento institucional. 

Segundo ela, a diferenciação em relação à magistratura dos estados respeita o federalismo, a autonomia dos 

estados no que tange à programação financeiro-orçamentária e o autogoverno dos TJs quanto à gestão de 

recursos humanos. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489432&ori=1


 

   
 

A relatora ressaltou, ainda, que a adoção da nota técnica prestigia o cumprimento da missão constitucional do 

CNJ para realizar o controle financeiro em relação a toda a magistratura nacional. Ela concluiu que a resolução 

se insere na perspectiva de uma gestão do Judiciário com responsabilidade, planejamento, avaliação, controle, 

limite e transparência, com o objetivo de incentivar o uso racional dos recursos públicos mediante análise prévia 

de anteprojetos de lei. 

 

Divergência 

 

Único a divergir desse entendimento, o ministro Ricardo Lewandowski considerou que a norma extrapola as 

competências atribuídas ao CNJ, afrontando a autonomia do Judiciário estadual e o princípio da separação de 

poderes, previstos na Constituição Federal. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITO 

 

Aras questiona leis do Acre e do Amazonas sobre porte de armas para atiradores 

desportivos 

 

Para o procurador-geral da República, as normas impugnadas tratam de tema que deve ter regras uniformes em todo 

o país. 

 

Governadores de 11 estados questionam lei que impôs alíquota uniforme de ICMS sobre 

combustíveis 

 

A ação foi distribuída ao ministro Gilmar Mendes, que já relata outro processo que trata da matéria. 

 

DPU propõe ao STF criação de súmula vinculante sobre princípio da insignificância 

 

O pedido é para que o entendimento consolidado do STF seja de observância obrigatória pelas demais instâncias 

da Justiça. 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489415&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489408&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489408&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489403&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489403&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489335&ori=1


 

   
 

Ex-governador do DF não consegue suspender efeitos de condenação em ação de 

improbidade 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Gurgel de Faria não conheceu de dois pedidos para atribuir 

efeito suspensivo ao recurso interposto por José Roberto Arruda, ex-governador do Distrito Federal, contra o 

acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) que o condenou à suspensão dos 

direitos políticos e à devolução de R$ 11 milhões aos cofres públicos, entre outras sanções por ato de 

improbidade. 

 

Com os pedidos, a defesa do ex-governador pretendia que os efeitos da condenação fossem suspensos até o 

julgamento do recurso pelo STJ. No entanto, segundo o ministro Gurgel de Faria, o STJ não tem competência 

para atribuir efeito suspensivo a recursos sobrestados na origem, como neste caso. 

 

A condenação do ex-governador se deu no bojo de ação de improbidade administrativa em que ele foi 

responsabilizado por suposta lesão aos cofres públicos, consistente no reconhecimento de dívidas em favor da 

empresa Linknet, por serviços prestados ao governo do Distrito Federal sem cobertura contratual, entre 2007 e 

2009. 

 

Aplicação retroativa da norma mais benéfica 

 

No decorrer da ação, entrou em vigor a nova Lei de Improbidade Administrativa (Lei 14.230/2021), que modificou 

o regime jurídico das ações de improbidade. Com a nova lei, a configuração de ato de improbidade passou a 

exigir a comprovação de dolo específico por parte do agente público. Além disso, a lei trouxe o instituto da 

prescrição intercorrente ao rito procedimental, com marcos interruptivos que preveem a contagem da prescrição 

pela metade (de oito para quatro anos), quando esta recomeça a correr. 

 

Em recurso especial interposto no TJDFT, a defesa buscou a aplicação retroativa da nova lei, alegando que, com 

as mudanças, além de a ação ter sido alcançada pela prescrição, os atos praticados por Arruda passariam a ser 

atípicos – pois ele fora condenado com base em dolo genérico. 

 

Reconhecimento de repercussão geral e sobrestamento do recurso 

 

Com a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) de reconhecer a repercussão geral da controvérsia sobre a 

possibilidade de aplicação retroativa das novas regras (Tema 1.199), foi determinado o sobrestamento de todos 

os recursos que tratam da mesma matéria. 

 

Inicialmente, a defesa de Arruda requereu ao TJDFT a atribuição de efeito suspensivo ao seu recurso, mas não 

obteve êxito, o que levou ao ajuizamento dos pedidos de tutela de urgência no STJ. 

 



 

   
 

"Nesse contexto, o Superior Tribunal de Justiça não possui competência para antecipar o pedido do recurso 

especial sobrestado na origem, nos termos do disposto na parte final do parágrafo 5º, III, do art. 1.029 do Código 

de Processo Civil de 2015", afirmou o ministro Gurgel de Faria ao não conhecer dos pedidos. 

 

De acordo com precedentes citados pelo relator, o STF decidiu que é do tribunal de origem a competência para 

apreciar ações cautelares mesmo quando o recurso extraordinário já tiver passado pelo juízo de admissibilidade, 

caso ele esteja sobrestado pelo reconhecimento de repercussão geral, e esse entendimento é aplicado no STJ, 

por analogia, aos recursos especiais. 

 

Leia a notícia no site 

 

Conselheiro do TCE do Rio e ex-esposa viram réus por lavagem de dinheiro 

 

A Corte Especial recebeu denúncia contra mais um membro do Tribunal de Contas do Rio de Janeiro (TCE-RJ): 

o conselheiro José Gomes Graciosa e sua ex-esposa se tornaram réus em ação penal por lavagem de dinheiro. 

 

Em maio, ao analisar outra ação penal envolvendo o TCE-RJ, a corte tornou réus, sob a acusação de evasão 

de divisas e lavagem de dinheiro, o conselheiro Marco Antonio Barbosa e sua esposa. Ambas as ações penais 

são desdobramentos das Operações Descontrole e Quinto do Ouro, realizadas pelo Ministério Público Federal 

(MPF) com o apoio da Polícia Federal. 

 

No processo do conselheiro José Gomes Graciosa e de sua ex-esposa, o MPF acusou o casal de manter, de 

forma oculta e dissimulada, mais de um milhão de francos suíços em contas no exterior, valor que, supostamente, 

seria fruto de crimes de corrupção praticados no âmbito do TCE-RJ. 

 

A defesa alegou que teria sido cerceada pela juntada incompleta das provas documentais e por confusão criada 

pelo MPF ao alterar os nomes das pastas dos documentos entregues no curso do processo. 

 

No entanto, segundo a relatora do caso no STJ, ministra Isabel Gallotti, a defesa não especificou quais seriam 

as parciais e incompletas juntadas de documentos, de modo que não há como acolher a alegada nulidade. 

 

Provas que fundamentam a denúncia foram entregues à defesa 

 

"É indubitável que o arcabouço probatório que embasa a presente ação penal foi integralmente disponibilizado à 

defesa, satisfazendo, assim, o direito assegurado na Súmula Vinculante 14", afirmou a ministra. Além disso, 

segundo ela, a defesa deixou de demonstrar que as provas supostamente sonegadas eram favoráveis aos 

denunciados e que teriam o potencial de levar à rejeição da denúncia. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/24062022-Ex-governador-do-DF-nao-consegue-suspender-efeitos-de-condenacao-em-acao-de-improbidade-.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/03062022-Corte-Especial-torna-reu-conselheiro-do-Tribunal-de-Contas-do-Rio-de-Janeiro-por-evasao-de-divisas-e-lavagem-de.aspx
https://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumario.asp?sumula=1230


 

   
 

No mérito, a relatora lembrou que, nessa fase processual, não é possível proceder a uma análise da suficiência 

ou da procedência das afirmações da peça acusatória oferecida pelo MPF, bastando, para o recebimento da 

denúncia, o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal. 

 

Desnecessidade de condenação em crime antecedente 

 

Isabel Gallotti rejeitou também a tese defensiva de que, para a caracterização do crime de lavagem de dinheiro, 

seria necessária a condenação do conselheiro em crime antecedente – no caso, o crime de corrupção investigado 

em outra ação penal. 

 

A ministra afirmou que essa condenação prévia é dispensável, conforme farta jurisprudência do tribunal sobre o 

assunto. Para o recebimento da denúncia por lavagem de dinheiro, explicou, basta haver indícios da prática de 

crime antecedente. 

 

Para a relatora, as teses da defesa sobre a licitude dos valores – como a de que seriam fruto de rendimentos de 

aplicações anteriores ao período investigado – devem ser analisadas no curso da ação penal, sob amplo 

contraditório. 

 

"Como é pacífico na jurisprudência, descabe proceder, nesta fase procedimental, ao exame aprofundado das 

provas contidas nos autos, bem como investigar a presença de dolo na conduta do denunciado", concluiu Gallotti. 

 

Leia a notícia no site 

 

Condômino que exerce posse sem oposição do coproprietário pode pedir usucapião em 

nome próprio 

 

Para a Terceira Turma, o condômino que exerce a posse do imóvel por si mesmo – sem nenhuma oposição dos 

demais coproprietários – tem legitimidade para pedir usucapião em nome próprio. 

 

O entendimento foi firmado pelo colegiado ao confirmar acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que 

considerou o ex-cônjuge parte legítima para ajuizar a ação de usucapião em nome próprio, após a dissolução da 

sociedade conjugal, desde que exerça a posse exclusiva com animus domini e sejam atendidos os outros 

requisitos legais. 

 

Segundo o processo, uma mulher pediu o reconhecimento de sua propriedade sobre a fração ideal de 15,47% 

de vários imóveis. As partes, casadas desde 1970, se divorciaram em 1983, mas não partilharam os bens. Por 

estar na posse exclusiva dos imóveis há mais de 23 anos (desde o divórcio até o ajuizamento da ação, em 2007), 

sem oposição do ex-marido, a mulher ajuizou ação objetivando a usucapião extraordinária. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art41
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/24062022-Conselheiro-do-TCE-do-Rio-e-ex-esposa-viram-reus-por-lavagem-de-dinheiro.aspx


 

   
 

No recurso especial apresentado ao STJ, o homem alegou que a coproprietária – no caso, sua ex-esposa –, 

enquanto administrava a fração ideal dos imóveis comuns (alugando-os a terceiros), não exerceu posse ad 

usucapionem, por mais longa que tenha sido essa posse; por isso, não seria cabível o reconhecimento 

da usucapião em seu favor. 

 

Posse de imóvel com ânimo de dono 

 

De acordo com o relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, a jurisprudência do STJ considera que, dissolvida a 

sociedade conjugal, o imóvel comum do casal passa a ser regido pelas regras do condomínio – ainda que não 

realizada a partilha de bens –, cessando o estado de mancomunhão anterior.  

 

"Nesse contexto, possui legitimidade para usucapir em nome próprio o condômino que exerça a posse por si 

mesmo, sem nenhuma oposição dos demais coproprietários, tendo sido preenchidos os demais requisitos legais", 

afirmou o ministro, citando vários precedentes do tribunal (REsp 668.131; REsp 1.631.859; AgInt no REsp 

1.787.720). 

 

Segundo Bellizze, a posse de um condômino sobre o imóvel, exercida com ânimo de dono, ainda que na 

qualidade de possuidor indireto, sem nenhuma oposição dos coproprietários, nem reivindicação dos frutos que 

lhes são inerentes, confere à posse o caráter ad usucapionem, que legitima a procedência da usucapião, quando 

atendidas as outras exigências da lei. 

 

Ex-marido abandonou os bens após o fim do casamento 

 

No caso julgado, observou o relator, após o fim do matrimônio, o ex-marido abandonou completamente a fração 

ideal dos imóveis pertencente ao casal, sendo que a ex-esposa não lhe repassou nenhum valor proveniente de 

aluguel – nem ele o exigiu – e tampouco prestou contas por todo o período antecedente ao ajuizamento da ação. 

 

Diante disso, o ministro entendeu ser descabida a alegação de que a mulher apenas administrava os bens. "O 

que houve – e isso é cristalino – foi o exercício da posse pela ex-esposa do recorrente com efetivo ânimo de 

dona, a amparar a procedência do pedido de usucapião, segundo já foi acertadamente reconhecido na origem", 

afirmou o relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma afasta configuração de estelionato em fraude no uso de incentivo fiscal da Lei 

Rouanet 

 

A Sexta Turma negou provimento ao recurso em que o Ministério Público Federal (MPF) buscava a 

reclassificação, para estelionato, do crime imputado a dois réus que teriam fraudado as normas da Lei Rouanet 

para reduzir o pagamento de imposto. 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=995973&num_registro=200400760774&data=20100914&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1717031&num_registro=201600729375&data=20180529&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=136391903&registro_numero=201803382611&peticao_numero=202100667565&publicacao_data=20211103&formato=PDF
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Para o colegiado, embora o MPF tenha alegado que os atos se amoldariam ao crime de estelionato majorado, 

porque foram praticados contra a União, todos os elementos do processo indicam que as fraudes foram cometidas 

por beneficiários da Lei Rouanet, com dedução do Imposto de Renda, situação que se enquadra perfeitamente 

no delito previsto no artigo 40 da própria lei especial. 

 

O caso teve origem na Operação Boca Livre, em que foram investigados delitos na contratação e na execução 

de projetos culturais aprovados pelo extinto Ministério da Cultura com base na Lei Rouanet. Os réus foram 

acusados por desvio milionário de recursos públicos, devido à não execução – total ou parcial – dos projetos para 

os quais foram captados recursos por meio de renúncia fiscal, segundo os procedimentos previstos na Lei 

8.313/1991. 

 

Em primeiro grau, o juiz havia enquadrado os réus em estelionato, mas o Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

(TRF3) desclassificou a conduta para o crime do artigo 40 da Lei Rouanet. 

 

Para o MPF, Lei Rouanet não traz sanção suficiente para o caso 

 

No recurso especial, o MPF alegou que a capitulação penal da Lei Rouanet não abrangeria as condutas descritas 

na denúncia, as quais ultrapassariam a obtenção de vantagens ilícitas com intenção meramente fiscal. 

 

Segundo o órgão acusador, haveria um desequilíbrio entre a gravidade da conduta dos réus, que teriam causado 

o desvio de dezenas de milhões de reais do erário, e a pena prevista na Lei Rouanet, que é de dois a seis meses 

de reclusão e multa. Para o estelionato, a pena fixada pelo Código Penal é de um a cinco anos, aumentada em 

um terço quando o crime é cometido contra entidade de direito público – o chamado estelionato majorado. 

 

Lei especial descreve elementos específicos da conduta criminosa 

 

Relator do recurso, o ministro Rogerio Schietti Cruz explicou que, no crime de estelionato, a vantagem obtida por 

meio da fraude em prejuízo alheio pode ser qualquer uma com valor material. Já no caso do crime descrito no 

artigo 40 da Lei Rouanet, a vantagem obtida é, especificamente, a redução do Imposto de Renda, e o autor é a 

pessoa que se beneficiou do incentivo fiscal. 

 

O parágrafo 2º do mesmo artigo prevê idêntica punição para a pessoa que se beneficia com os recursos oriundos 

da renúncia fiscal e deixa de promover, sem justa causa, a atividade cultural objeto do incentivo. 

 

"Trata-se, portanto, de tipo penal (tanto o caput quanto o parágrafo 2º) que deve ser considerado especial em 

relação ao estelionato, porque tem elementos da descrição geral com alguns especializantes (específicos). A 

relação de especialidade ocorre quando um preceito penal reúne todos os elementos de outro e só se diferencia 

dele por conter, ao menos, um elemento adicional que permita antever a previsão fática de um ponto de vista 

específico", completou o magistrado. 



 

   
 

 

Execução do suposto desvio de recursos era complexa, mas não afasta a Lei Rouanet 

 

Segundo o ministro Schietti, apesar de serem, aparentemente, aplicáveis ao mesmo fato uma norma geral (o 

Código Penal) e outra norma especial (a Lei Rouanet), deve prevalecer a regra que contenha os elementos 

especializantes, por identificarem melhor o caso concreto. 

 

No caso dos autos, mesmo reconhecendo a complexidade do mecanismo pelo qual os recursos captados teriam 

sido fraudulentamente utilizados, Schietti entendeu não ser possível deixar de considerar que todo o esquema 

investigado pela Operação Boca Livre se destinava à obtenção de vantagens ilícitas por meio da Lei Rouanet. 

 

"De toda a narrativa feita na denúncia, é possível constatar que as condutas objetivavam auferir fraudulentamente 

os benefícios da renúncia fiscal com a proposta de projetos que, em última análise, obtinham valores que 

beneficiavam os próprios patrocinadores e as empresas envolvidas no esquema, além de não serem aplicados 

nas atividades culturais", concluiu o relator ao manter o acórdão do TRF3. 

 

Leia a notícia no site 

 

Pedido de majoração de honorários em sentença de improcedência configura requisito para 

recurso adesivo 

 

A Terceira Turma reafirmou a jurisprudência segundo a qual o pedido de majoração de honorários advocatícios 

configura interesse recursal em obter reforma da sentença de improcedência – o que atende ao requisito da 

sucumbência recíproca para o cabimento de recurso adesivo. 

 

Com esse entendimento, o colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) e determinou 

a análise do recurso adesivo interposto por uma imobiliária, em ação movida por ela contra uma empresa para 

cumprimento de contrato de compra e venda. 

 

Em primeiro grau, a ação foi julgada improcedente, tendo a imobiliária sido condenada a arcar com as custas 

processuais e os honorários advocatícios. A parte ré apelou para pedir a majoração dos honorários fixados na 

origem, e a autora recorreu, de forma adesiva, pleiteando a reforma da sentença no mérito, com a consequente 

inversão integral dos ônus da sucumbência. 

 

Contudo, o tribunal estadual concluiu que a imobiliária não poderia aderir à apelação da parte contrária para 

rediscutir o mérito da ação, uma vez que as questões de mérito necessitam de recurso autônomo, que não foi 

manejado. 

 

Sucumbência recíproca é pressuposto mínimo para interposição de recurso adesivo 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23062022-Sexta-Turma-afasta-configuracao-de-estelionato-em-fraude-no-uso-de-incentivo-fiscal-da-Lei-Rouanet.aspx


 

   
 

O relator do caso no STJ, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, explicou que o recurso adesivo está previsto no 

artigo 997 do Código de Processo Civil (CPC), que disciplina o seu cabimento e todos os pressupostos de 

admissibilidade. 

 

Citando doutrina sobre o tema, o ministro ressaltou que o pressuposto mínimo para o cabimento do recurso 

adesivo é a sucumbência recíproca, situação em que, a um só tempo e pela mesma decisão, ambas as partes 

serão vencedoras e vencidas. 

 

O relator lembrou tese fixada pela Corte Especial, sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 459), na qual se 

estabeleceu que "o recurso adesivo pode ser interposto pelo autor da demanda indenizatória, julgada procedente, 

quando arbitrado, a título de danos morais, valor inferior ao que era almejado, uma vez configurado o interesse 

recursal do demandante em ver majorada a condenação, hipótese caracterizadora de sucumbência material". 

 

Existência de interesse recursal da parte em obter tudo que poderia no processo 

 

Para Sanseverino, o mesmo entendimento adotado no repetitivo deve ser aplicado ao caso em análise. Assim, 

afirmou, a sucumbência recíproca deve ser compreendida sob o enfoque da existência de interesse recursal da 

parte, ou seja, deve-se aferir se a parte deixou de "obter no mundo dos fatos tudo aquilo que poderia ter 

conseguido com o processo". 

 

Na hipótese, o ministro ponderou que o recurso da empresa ré para majorar o pagamento de honorários 

advocatícios fez surgir para a imobiliária o interesse recursal em obter tudo o que poderia ter conseguido quando 

prolatada a sentença de improcedência do seu pedido. 

 

"Uma vez admitida a interposição da apelação principal (pois, como visto, configurada a sucumbência recíproca 

sob o aspecto material), tem direito a empresa de, no caso, valer-se do recurso adesivo, não estando obrigada a 

interpor apelação independente, como entendeu o tribunal de origem", disse. 

 

Na avaliação do ministro, tem razão a imobiliária quando argumenta que, tendo sido julgada totalmente 

improcedente a ação, surgiu o interesse recursal da empresa demandada em discutir se a fixação da verba 

sucumbencial estaria de acordo com a lei, daí exsurgindo, em consequência, a possibilidade de interposição do 

recurso adesivo para discutir o acerto da decisão de primeiro grau. 

 

Leia a notícia no site 

 

Baixa de micro e pequenas empresas não impede que sócios respondam por seus débitos 

tributários 

 

Nas hipóteses de micro e pequenas empresas que tenham o cadastro baixado na Receita Federal – ainda que 

sem a emissão de certificado de regularidade fiscal –, é possível a responsabilização dos sócios por eventual 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23062022-Pedido-de-majoracao-de-honorarios-em-sentenca-de-improcedencia-configura-requisito-para-recurso-adesivo.aspx


 

   
 

inadimplemento de tributos da pessoa jurídica, nos termos do artigo 134, inciso VII, do Código Tributário Nacional 

(CTN). 

 

O entendimento foi reafirmado pela Segunda Turma ao reformar acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região (TRF4) que, em execução de dívida ativa, confirmou a sentença de extinção do processo após verificar 

que a microempresa já tinha situação cadastral baixada na Receita antes do ajuizamento da ação. 

 

Segundo o TRF4, a execução fiscal contra a microempresa dizia respeito a fatos geradores ocorridos em período 

no qual não estava vigente a Lei Complementar 147/2014, porém havia a previsão de responsabilidade solidária, 

nos termos do artigo 9º, parágrafos 3º e 5º, da Lei Complementar 123/2006 (legislação que regula as micro e 

pequenas empresas). 

 

Entretanto, no entendimento do TRF4, a responsabilidade dos sócios no caso analisado não deveria ser 

reconhecida, tendo em vista a necessidade de comprovação das situações de dissolução irregular previstas no 

artigo 135, inciso III, do CTN – como a presença de ato dos sócios gestores com excesso de poder ou infração 

de lei, do contrato social ou do estatuto. 

 

Micro e pequenas empresas podem ser baixadas sem certidão de regularidade fiscal 

 

O ministro Mauro Campbell Marques destacou que o caso dos autos não pode ser enquadrado na hipótese de 

dissolução irregular de empresa – situação em que seria, de fato, aplicável o artigo 135 do CTN –, tendo em vista 

que a legislação incidente sobre as micro e pequenas empresas prevê a possibilidade de dissolução regular sem 

a apresentação da certidão de regularidade fiscal. 

 

O relator ponderou que essa previsão busca facilitar o término das atividades da pessoa jurídica, mas não pode 

servir de escudo para o não pagamento de dívidas fiscais. 

 

"Há de se considerar que o próprio artigo 9º, parágrafos 4º e 5º, da LC 123/2006, ao tratar da baixa do ato 

constitutivo da sociedade, esclareceu que tal ato não implica extinção da satisfação de obrigações tributárias, 

nem tampouco do afastamento da responsabilidade dos sócios, aproximando o caso ao insculpido no artigo 134, 

inciso VII, do CTN", apontou o relator. 

 

Ao votar pelo provimento do recurso, Mauro Campbell Marques determinou que o sócio-gerente da microempresa 

seja incluído no polo passivo da execução fiscal. Em seguida, o sócio poderá apresentar defesa, a fim de afastar, 

eventualmente, a sua responsabilidade pelos débitos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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